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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO n.° 2.065, de 10 de agosto de 1981.

Abre crédito suplementar, reduz dotação
Orçamentária e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de confor
midade com o item I, artigo 4.2, da Lei n.° 1.794, de 25.11.80, e

artigo 5.2, da Lei n.° 1.795, de 25.11.80,

DECRETA:

Artigo 1.2 - Fica aberto um crédito suplementar, no
montante de Cr$13.240.000,00 (Treze milhões, duzentos e quarenta
mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotações Orçamentária:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subord_i

nados

0201.08000000.000 - Educação e Cultura
0201.08260000.000 - Defesa Aérea

0201.08262150.000 - Cursos de Qualificação

0201.08262152.014 - Desf^sas com ° Aero Clube Santa Cruz
3.2.3.1. - Subvenções Sociais Cr$200 .000,00

0201.08480000.000 - Cultura

0201.08482460.000 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
0201.08482462.033 - Auxílio para o Arquivo Histórico do Colégio Mau

á

3.2.3.1. - Subvenções Sociais Cr$l80 .000, 00

Órgão - 0500 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária - 0501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor

dinados

0501.03000000.000 - Administração e Planejamento
0501.03080000.000 - Administração Financeira
0501.03080210.000 - Administração Geral
0501.03080212.050 - Manutenção do Gabinete do Secretário
3.1-1.3. - Obrigações Patronais Cr$ 36 .000, 00

0501.03080300.000 - Administração de Receitas

0501.03080302.054 - Manutenção do Departamento de Tributação e Te

souraria

3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cr$700.000, 00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordinados
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16880000.000 - Transporte Rodoviário
0701.16880210.000 - Administração Geral

0701.16880212.087 - Manutenção das Oficinas e Almoxarifado
3.1.2.0. - Material de Consumo Cr$ 5 .000 .000, 00

0701.16000000.000

0701.16910000.000

0701.16915750.000

0701.16915752.090

Transporte

Transporte Urbano
Vias Urbanas

Conservação de Ruas
3.1.2.0. - Material de Consumo Cr$4.000.000,00

0701.16915752.091 - Manutenção da Fábrica de Artefatos de Cimento
3.1.2.0. - Material de Consumo Cr$ 3.000 .000, 00

Órgão - 1000 - Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social
Unidade Orçamentária - 1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor

dinados

1001.15000000.000 - Assistência e Previdência

1001.15810000.000 - Assistência

1001.158148 30.000 - Assistência ao Menor

1001.15814832.126 - Manutenção do Centro do Bem-Estar do Menor
3.1.2.0. - Material de Consumo - L.B.A .Cr$124.000,00

S o m a Cr$13.240.000,00

Artigo 2.o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1.2 a arrecadação a maior, verificada até a presente data ,
no montante de Cr$124.000,00, objeto dos convênios n.°-s 057/81, de
16.05.81, e 058/81, de 16.05-81, firmados com a Legião Brasileira
de Assistência, e a redução nas seguintes dotações Orçamentária:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subor

dinados

0201.06000000.000 - Defesa Nacional e Segurança

0201.06280000.000 - Defesa Terrestre

0201.06281660.000 - Operações Terrestres
0201.06281661.003 - Construção do Posto Policial em Trombudo
4.1.1.0. - Obras e Instalações Cr$ 300 .000, 00

0201.08000000.000 - Educação e Cultura
0201.08440000.000 - Ensino Superior

0201.08442080.000 - "Campus" Universitário
0201.08442081.005 - Aplicação de Recursos no "Campus" Universitário
4.3.3.1. - Auxílio para Despesas de Capital Cr$10.00o.000,00

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor

dinados

0401.10C00000.000 - Habitação e Urbanismo
0401.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública
0401.10603280.000 - Parques e Jardins

0401.10603282.047 - Reconstrução de Praças e Jardins
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4.1.1.0. - Obras e Instalações Cr$400. 000, 00

0401.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0401.13770000.000 - Proteção ao Meio-Ambiente
0401.13771040.000 - Reflorestamento

0401.13771041.013 - Reflorestamento de Cabeceiras de Rios e Encos

tas de Morros

3.1.2.0. - Material de Consumo Cr$100.000, 00

Órgão - 0600 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária - 0601 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor

dinados

0601.08000000.000 - Educação e Cultura
0601.08420000.000 - Ensino de 1.2 Grau

0601.08421880.000 - Ensino Regular

0601.08421881.033 - Construção de Prédios Escolares
4.1.1.0. - Obras e Instalações Cr$l. 756 .000, 00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor

dinados

0701.10000000.000 - Habitação e Urbanismo
0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública
0701.10603250.000 - Limpeza Pública
0701.10603251.046 - Equipamentos para Remoção do Lixo e Limpeza Pú

blica

4.1.2.0. - Equipamentos e Material Perm. - R.P Cr$150.000,00

0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento
0701.13750000.000 - Saúde

0701.13754270.000 - Alimentação e Nutrição
0701.13754272.085 - Alimentação ao Pessoal do Centro de Manutenção
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos Cr$ 410.000,00

S o m a Cr$ 13.116. 000, 00

Artigo 3.2 - Fica reajustado para menor o montante que
consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1981/1983, na parte
relativa ao Exercício de 1981, como segue:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordi_

nados

Projeto 1.003 -

13 - Prédio para o Posto Policial em
Trombudo Cr$300 .000, 00

Projeto 1.005 -

26 - Material e/ou Serviços para constru
ção de Bloco Central no Novo

"Campus " Cr$10 .000 .000, 00

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação
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Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor
dinados

Atividade 2.047 -

- Reconstrução de Praças e Jardins Cr$400.000,00

Órgão - 0600 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade Orçamentária - 0601 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor

dinados

Projeto 1.033 -

- Construção de Prédios Escolares Cr$l.756.000,00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor

dinados

Projeto 1.046 -
47 - Equipamento Mata-Mosquito Cr$ 150.000,00

S o m a Cr$12 .606 .000,00

Artigo 4.2 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de agosto de 1981.

Arno Jo#o Frantz

// Prefeito

Registre-se, publique-se

e cumpra-se^ "rCF^X *

( Guido^e-ffrin
SecretaíSr©-Municipa-r^da AdpríiJListração


